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TERMO ADITIVO N. 01 AO CONTRATO N. 01/2023/TRE-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO SEI TRE-RO N. 0003353-
20.2022.6.22.8000
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Serviços

 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
FIRMADO O TRE-RO E A EMPRESA RALEDUC
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO LTDA., PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSINATURA POR 12
(DOZE) MESES DE LICENÇAS PARA ACESSO AOS
CURSOS A DISTÂNCIA DA PLATAFORMA UDEMY
FOR GOVERNMENT (UfG), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO TRE-RO.
 

  
A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA,
inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, com sede na Avenida Presidente
Dutra, 1889, Bairro Baixa União, CEP: 76.805-901, Município de Porto Velho,
Estado de Rondônia, neste ato representado por seu Diretor Geral - em
Substituição, senhor FRANCISCO PARENTES DA COSTA FILHO , brasileiro,
portador da Cédula de Identidade RG **9.15*-SSP/RO e do CPF ***.517.842-**,
nomeado pela Portaria n. 57, de 17 de março de 2020, publicada no DJE-RO de
19 de março de 2020, portador da matrícula funcional n. 260372, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa RALEDUC
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO LTDA., CNPJ 04.615.450/0001-40, com sede no
SIG Quadra 04, Edifício Barão de Mauá, Salas 329/330, Setor Gráfico, CEP:
70.610-440, em Brasília/DF, Telefone(s): (61) 3051-1366, E-mail(s):
adm@raleduc.com.br  / mario@raleduc.com.br, neste ato representada pelo
CEO da empresa, senhor RAFAEL DE ALENCAR LACERDA, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade RG *.***594-SSP/DF e do CPF ***.515.761-**,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com a
Autorização constante no Despacho n. 229/2023(evento 0986805), de
14/03/2023, celebram, mediante acordo entre as partes, o presente Termo
Aditivo, ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e condições: 
 
 

DO OBJETO
(Artigo 92, I, da Lei 14.133/21) 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar
parcialmente a CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL do Contato n. 01/2023/TRE-RO (evento 0970107) , para
corrigir a indicação da gestão e da execução da contratação, de acordo
com item 8 do Termo Referência 14/2022/COEDE (evento 0949792), que passa
a vigorar com a seguinte redação:

 
[...]
 DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
(Art. 117 da Lei 14.133/2021)
 
CLÁUSULA DÉCIMA – No TRE-RO, a gestão e a execução desta contratação será
realizada pelo (a) titular da Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento – COEDE, e
a fiscalização técnica desta contratação será realizada pelo (a) ocupante da função de
Assistente III da COEDE, ou por seus substitutos respectivos, em suas ausências legais.
[...]

 
 

DO FUNDAMENTO LEGAL
(Artigo 92, II, da Lei 14.133/21) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Aditivo é celebrado com
fundamento no art. 91 da Lei n. 14.13321.
 

DA RATIFICAÇÃO
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições
estabelecidas no Contrato Originário que não tenham sido alteradas pelos
aditivos e apostilas posteriores.
 

DA PUBLICAÇÃO
(Artigo 94 da Lei 14.133/21)

 
CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATANTE providenciará a divulgação do
presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar de sua assinatura (art. 94, II, Lei n.
14.133/20021) e no seu sítio eletrônico oficial na internet, bem como
providenciará a sua publicação, no mesmo prazo, no Diário Eletrônico da
Justiça Eleitoral de Rondônia.
 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o Presente Termo Aditivo assinado
através do Sistema Eletrônico de Informação - SEI, na presença das
testemunhas abaixo. 
 

Porto Velho/RO, 14 de março de 2023.
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Porto Velho/RO, 14 de março de 2023.
 

FRANCISCO PARENTES DA COSTA
FILHO

Pelo CONTRATANTE

RAFAEL DE ALENCAR
LACERDA

Pela CONTRATADA

 Aldací Souza Mota
CPF: ***.504.772-**

Testemunha

Luciano da Silva Santos Braga
CPF: ***.434.482-**

Testemunha

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO PARENTES DA
COSTA FILHO, Diretor(a) Geral - Em Substituição, em 14/03/2023, às
16:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA,
Técnico Judiciário, em 14/03/2023, às 16:50, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA
SANTOS, Auxiliar Administrativo(a), em 14/03/2023, às 16:53,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-
ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código verificador
0987414 e o código CRC CF5D2BF1.
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RAFAEL DE ALENCAR 
LACERDA:70251576191

Assinado de forma digital por 
RAFAEL DE ALENCAR 
LACERDA:70251576191 
Dados: 2023.03.16 12:20:22 -03'00'


